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PROCESSO SAP: 1000000284 

INTERESSADO: APPA/DEM 

ASSUNTO:  FRACASSADO – contratação de empresa especializada para a elaboração de projeto 

executivo e execução da construção do terminal de recepção de passageiros de navios de cruzeiro. 

 

À 

DAF 

A/C Coordenadoria de Licitações 

 

1. Pelos fundamentos apresentados no Despacho nº 02/2026-DJU, declaro FRACASSADO o 

resultado do procedimento licitatório na modalidade LE nº 284/2025,  referente à “Contratação de 

empresa especializada, na modalidade semi-integrada, para elaboração do projeto executivo e 

execução das obras de implantação do terminal receptivo de passageiros de cruzeiros, visando 

atender à crescente demanda de transporte de passageiros através de navios de cruzeiro, no Porto 

de Paranaguá “; 

2. Publique-se o resultado; 

3. Por fim, encaminhe-se o presente à DEM para avaliação da necessidade da contratação e  

possibilidade de republicação do edital. 

 

Em, 8/1/2026 

 

Luiz Fernando Garcia da Silva 

Diretor Presidente 
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